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Moção em defesa da democracia

(Aprovada pelo Conselho Superior do IFRS em reunião ordinária, de 12 de março de 2024)

Há sessenta anos um golpe militar-empresarial interrompia de forma violenta e inconstitucional
de um governo democraticamente eleito no Brasil.

Ciente dos desafios que a sociedade brasileira ainda precisa enfrentar para a construção e o
desenvolvimento da sua democracia, e da importância da memória histórica, o Conselho
Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS,
reafirma nesta data seu compromisso categórico com a democracia.
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